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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N° 007/2025              Em, 22 de janeiro de 2025. 
  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de “Assessor 
Operacional”, do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação 
na Secretaria Municipal de Administração, o Sr. ADALBERTO 
ALVES NOGUEIRA. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 20 de janeiro de 2025. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 22 de 
janeiro de 2025. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA N° 008/2025   Em, 22 de janeiro de 2025. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Assessor 
Operacional” do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação 
na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, o Sr. 
ADALBERTO ALVES NOGUEIRA, para que o mesmo desempenhe 
todas as funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 21 de janeiro de 2025. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 22 de 
janeiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 009/2025   Em, 22 de janeiro de 2025. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de “Assessor 
Operacional” do Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação 
na Secretaria Municipal de Administração, o Sr. OSMAR DE SOUSA 
LIMA JUNIOR, para que o mesmo desempenhe todas as funções 
inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 20 de janeiro de 2025. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 22 de 
janeiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 010/2025           Em, 22 de janeiro de 2025. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Deixar a disposição da Secretaria Municipal de Saúde de 
Catolé do Rocha – PB, o Sr. OSMAR DE SOUSA LIMA JUNIOR, 
que exerce o cargo de “Assessor (a) operacional” deste Município. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 22 de 
janeiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 011/2025   Em, 22 de janeiro de 2025. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de 
“Subcoordenadora de Patrimônio” do Município de Catolé do Rocha 
– PB, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, a Sra. 
VANESSA PEREIRA DA SILVA, para que a mesma desempenhe 
todas as funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 22 de 
janeiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 012/2025               Em, 22 de janeiro de 2025. 
  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar, do cargo em comissão de “Assessor Especial”, do 
Município de Catolé do Rocha – PB, com lotação no Gabinete do 
Prefeito, a Sra. MARCIA ESTELA DOS SANTOS HENRIQUE. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 22 de 
janeiro de 2025. 
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LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 013/2025  Em, 22 de janeiro de 2025. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de 
“Coordenadora de Cerimonial” do Município de Catolé do Rocha – 
PB, com lotação no Gabinete do Prefeito, a Sra. MARCIA ESTELA 
DOS SANTOS HENRIQUE, para que a mesma desempenhe todas 
as funções inerentes ao cargo. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 22 de 
janeiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2025 
Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação- 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Praça Sergio Maia, 66 - 
Centro - Catolé do Rocha - PB, por meio do site 
www.licitacatoledorocha.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, para: Contratação de 
empresa para produção, aplicação e disposição de material de 
comunicação visual e brindes personalizados (em conformidade 
com o termo de referência) para atender as necessidades das 
Secretarias deste município. Abertura da sessão pública: 08:00 
horas do dia 06 de fevereiro de 2025 (quinta-feira). Início da fase de 
lances: 08:15 horas do dia 06 de fevereiro de 2025 (quinta-feira). 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 34411383. 
E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. Edital: 
www.catoledorocha.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.licitacatoledorocha.com.br; www.gov.br/pncp.  

 
Catolé do Rocha - PB, 22 de janeiro de 2025. 

 
JAILMA FRANCISCA DA SILVA 

Agente de Contratação 
 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2024 

A Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, através da Agente 
de Contratação- Pregoeira e Equipe de Apoio, sediada na Praça 
Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, para: Aquisição de 
material de limpeza e consumo para atender as necessidades das 
Secretarias deste Município, para o exercício financeiro de 2025. 
Abertura da sessão pública marcada para às 08:00 horas do dia 17 
de janeiro de 2025 (sexta-feira). Início da fase de lances: 08:15 

horas do dia 17 de janeiro de 2025 (sexta-feira), fica adiada para os 
mesmos horários do dia 04 de fevereiro de 2025 (terça-feira). 
Referência: horário de Brasília - DF. Em virtude do novo feriado 
nacional que será na data anterior. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
34411383. 
E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br. Edital: 
www.catoledorocha.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.  

 
Catolé do Rocha - PB, 22 de janeiro de 2025. 

 
JAILMA FRANCISCA DA SILVA 

Agente de Contratação 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de material de higiene pessoal para atender as 
necessidades das Secretarias do Município, para o exercício 
financeiro de 2025. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
70/2024. DOTAÇÃO: FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Outros; 
04.122.0002.2002 – Manut. do Gabinete do Prefeito; 
04.122.0003.2003 – Manut. da Secretaria Municipal de 
Administração; 04.123.0005.2006 – Manut. da Secretaria Municipal 
de Finanças; 04.121.0038.2269 – Manut. da Sec. Municipal de 
Planejamento e Gestão; 12.361.0011.2013 – Manut. do Ensino 
Fundamental; 12.365.0008.2219 – Manut. da Educ. Infantil Creche – 
Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 – Manut. da Educ. Infantil – Pré-
Escolar – Rec. Próprios; 12.361.0008.2232 – Manut. do Ensino 
Fundamental – Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 – Manut. do Rec. do 
VAAT-Ens. Fundamental – Fundeb 30%; 12.365.0008.2218 – 
Manut. da Educ. Infantil – Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 – 
Manut. da Educ. Infantil – Creche – Fundeb 30% - VAAT; 
12.365.0008.2221 – Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – Fundeb 
30%; 12.365.0041.2306 – Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – 
Fundeb 30% - VAAT; 10.302.0017.2040 – Manutenção dos Serviços 
de Saúde; 10.122.0017.2095 – Manutenção do FMS; 
10.301.0017.2096 – Manutenção do CAPS; 10.301.0017.2126 – 
Manutenção do CER II; 10.302.0016.2037 – Manut. de Unidade de 
Saúde da Família; 10.302.0016.2097 – Manut. do SAMU; 
10.302.0016.2214 – Manut. do MAC; 08.244.0020.2054 – Manut. 
dos Serviços de Assist. Social; 08.243.0026.2236 – Manut. do 
Conselho Tutelar/Arte de Viver e Outros; 08.122.0020.2093 – 
Manutenção do FMAS; 08.122.0020.2106 – Manut. do BL da Prot. 
Social Esp. e Media Compl. – CREAS; 08.122.0020.2108 – Manut. 
do BL da Prot. Social Básica; 08.244.0020.2092 – Manut. do BL da 
Gestão do Prog. Bolsa Família – IGDBF; 08.244.0020.2241 – 
Manut. do BL da Gestão SUAS – IGD SUAS; 08.244.0020.2309 – 
Manut. do BL Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad. Único- IGDPAB; 
08.244.0020.2312 – Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão do 
SUAS; 13.392.0013.2029 – Manut. das Atividades Culturais; 
27.812.0012.2028 – Manut; das Atividades Esportivas e de Lazer; 
15.452.0034.2069 – Manut. da Sec. de Obras e Infraestrutura; 
20.606.0007.2007 – Manut. da Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, 
Ind. e Comércio; 26.782.0042.2343 – Manut. das Ativid. Da Sec. de 
Transp. e Mobilidade Urbana; 339030.00 – Material de Consumo; 
339030.99 - Outros Materiais de Consumo. Vigência até 31/12/2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do 
Rocha e: CT Nº 25/2025 - 21/01/2025 - AM PEREIRA ABRANTES 
LTDA - R$ 57.653,25; CT Nº 26/2025 - 21/01/2025 - JAMILIS 
VIEIRA DA SILVA - R$ 21.851,00 e CT Nº 27/2025 - 21/01/2025 - 
SUPERMERCADO RODRIGUES LTDA - R$ 186.884,50. 

 
Catolé do Rocha-PB, 22 de janeiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 22/2024 
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Fica por meio deste instrumento estabelecida a alteração da 
cláusula sétima do contrato nº 127/2024 – DGL, por este termo de 
apostilamento firmado entre A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATOLÉ DO ROCHA - PB E A EMPRESA WJE ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA, Referente a Dispensa Eletrônica nº 22/2024, 
Objeto: Contratação de empresa especializada e do ramo para 
prestação de serviços na construção de depósito, pátio coberto, 
murada leste e calçadas no Centro de Ensino Fundamental Luzia 
Maia neste Município, em virtude do fracasso da Concorrência nº 
01/2024. 

 
Catolé do Rocha – PB, 22 de janeiro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 

Fica por meio deste instrumento estabelecida a alteração da 
cláusula sétima do contrato nº 111/2024 – DGL, por este termo de 
apostilamento firmado entre A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CATOLÉ DO ROCHA - PB E A EMPRESA WJE ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA, Referente a Concorrência Eletrônica nº 
04/2024, Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na reforma e ampliação da Escola Abdon 
José de Oliveira, no sítio Pau de Leite, zona rural deste Município. 
 

Catolé do Rocha – PB, 22 de janeiro de 2025. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 


